
ESTADO DO MARANHÃO
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 
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Avenida Rodoviária s/n

APROVADO
REQUERIMENTO N0^ /2021.

Senhor Presidente,

LEOCY CUTRIM DOS SANTOS SOBRINHO, vereador 
deste município, requer, na forma regimental, que após deliberação plenária seja 
enviado ofício ao Prefeito Municipal encaminhando a presente proposição:

"Requeiro a Prefeita Municipal que determine à se
cretaria municipal de infraestrutura a implantação do 
Departamento Municipal de Trânsito e Transporte e 
Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI 
e a aplicação da legislação específica".

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente, 
Senhoras vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A presente proposição é feita em razão da urgente necessi
dade da regularização do trafego urbano com a finalidade de propiciar maior se
gurança para todos e evitar a ocorrência acidentes de trânsito em nossa cidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 07 de dezembro
de 2021.
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